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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial n°.  17/2024-PMRBI 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Ent idade Promotora: Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apo io nomeados pelo Decreto nº.  071/2024, de 

06/03/2024, composta pelos senhores:  

Pregoeiro – Roberto José Kwapis.  

Equipe de Apo io – Maiara Fernanda da Silva ,  Andreia de Fát ima Demenech e 

Rangel Henr ique Kades.  

 

Data de Emissão: 20 de maio de 2024.  

Data de abertura: 05 de junho de 2024.  

Horário: 13:45 horas.  

  

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscr ito  no Cadastro 

Geral de Contr ibuintes sob o n°.  95.587.770/0001 -99, com sede a Rua 7 de 

Setembro, 720 - Centro,  Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, fone nº.  (42) 3653-

1122, convida V. S.a.  a part icipar da Licitação Pregão Presencial,  tipo menor 

preço por item ,  a realizar-se na Prefeitura Munic ipal,  em conformidade com a 

Lei Federal nº.  14.133/2021,  Lei Complementar nº.  123/2006, Le i 

Complementar nº.  147/2014, Lei Complementar nº.  155/2016, Le i 

Complementar nº.  046/2014, Decreto Municipal nº.  149/2006, e com o descr ito  

neste edital.  

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilit ação,  

deverão ser protocolados no setor de licitações da Prefeitura Munic ipal,  no  

endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos rep resentantes 

das empresas até às 13:30 (treze horas e trinta minutos) do dia 05 de junho 

de 2024.  

O Edital e seus Anexos podem ser obt idos  junto ao Depto. de Licitações da 

Prefeitura em horár io normal de expediente ,  das 07:30 às 11:30 horas e das 

13:00 às 17:00 horas,  nos dias úteis,  e no sít io  www.r iobonito.pr.gov.br ,  no  

link Processos de Licitações.   

Os proponentes interessados em part icipar do presente certame lic itatório  

deverão acompanhar no sít io  elet rônico www.riobonito.pr.gov.br ,  no link 

Processos de Licitações  possíveis adendos, ret ificações,  esclarecimentos ,  

impugnações,  decisões,  despachos, respostas,  suspensões,  manifestações,  

adiamentos,  e quaisquer outros atos referentes aos presente certame, não sendo 

de responsabilidade do Município o encaminh amento de alerta sobre as 

movimentações acima descr itas .   

 

1.  OBJETO 

 

 O objeto da presente licitação é  a aquisição de 02 (dois) veículos 

automotores tipo Pick Up (usados),  visando suprir as necessidades da 
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Secretaria Municipal de Administração da Prefeitu ra Municipal de Rio 

Bonito do Iguaçu ,  conforme as especificações descr it as no presente edital e  

seus anexos.  

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

2.1.  Somente poderão part icipar desta Licitação as empresas:  

2.1.1.  Estabelecidas no país do ramo pert inente ao  objeto da licit ação que 

sat isfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital e seus Anexos.  

2.2.  Não será admit ida nesta licit ação a part icipação de empresas enquadradas 

em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  

a)  Que se encontrem sob falênc ia,  disso lução, recuperação judicia l ou 

extrajudic ial,  exceto empresas com plano de recuperação aco lhido  

judic ialmente,  e empresas em recuperação extrajudic ial,  com plano de 

recuperação homologado judicialmente ; 

b) Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de const ituição, 

sejam controladoras,  co ligadas ou subsidiár ias entre si;  

c) Empresas suspensas tempor iamente de part icipar de lic itação e de contratar 

com o Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, PR;  

d) Empresas punidas com a sanção prevista no  item anter ior,  durante o prazo 

de vigência de igua l sanção imposta por órgão ou ent idades do Estado do 

Paraná; 

e) Empresas impedidas de lic itar e contratar  no âmbito do Estado do Paraná;  

f) Empresas declaradas inidôneas para lic itar ou contratar com a Adm inist ração  

Pública;  

g) Estrangeiras que não funcionem no País.  

h) Caso alguma pessoa física tenha interesse em part icipar do presente deverá 

atender as condições da Lei Federal nº 14.122/2021.  

        

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1.  No iníc io da sessão, cada lic it ante poderá credenciar apenas um 

representante,  o qual deverá ident ificar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 

respect iva cédula de ident idade ou documento equivalente e comprovando, por 

meio de inst rumento próprio,  poderes para formulação de propostas  ( lances 

verbais),  o ferta de desconto e para a prát ica dos demais atos inerentes a o  

certame. (Modelo – Anexo III).  

  

3.1.1.  Os documentos mencionados no Item anter ior,  inclusive o documento de 

ident ificação do representante credenciado, deverão ser apresen tados em 

fotocópias autent icadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos respect ivos 

origina is,  para a devida autent icação, pela Equipe do Pregão ou já autent icados 

por cartório competente.  
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3.1.2.  O credenciamento (Modelo – Anexo III), deverá ter reconhecida em 

cartório,  a assinatura do representante legal.  

 

3.2.  Se a empresa se fizer representar por procurador,  faz -se necessár io o 

credenciamento at ravés de outorga por inst rumento público ou part icular ; neste 

últ imo caso mediante apresentação do ato const i tut ivo da Empresa,  para 

ident ificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o 

inst rumento público como o part icu lar dever ão conter menção expressa de que 

lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular o fertas e lances de preços,  

para recebimento de int imações e not ificações,  desistência ou não de recursos,  

bem como, demais atos pert inentes ao certame.   

 

3.3.  Fazendo-se representar a licit ante pelo seu sócio -gerente,  diretor ou 

proprietár io ,  deverá comprovar ser o  responsável legal mente,  podendo assim 

assumir obr igações em decorrência de tal invest idura.  

 

3.3.1.  O Instrumento de Credenciamento em todas as opções deverá ser  

acompanhado dos seguint es documentos:  

a)  requer imento de empresár io ,  no caso de empresa individual;  

b)  ato  const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

regist rado, em se t ratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 

por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administ radores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva;  

c)  inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 

prova de diretoria em exercíc io ;  

d)  decreto de autorização, em se t ratando de empresa ou sociedade est rangeira 

em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente,  quando a at ividade assim o exigir.  

 

3.4.  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa lic itante.  

 

3.5. Iniciada a Sessão, será vedada a subs t ituição do representante da empresa 

devidamente credenciado, ainda que esteja munido de inst rumento procuratório  

com poderes específicos,  salvo por caso fortuito  ou força maior.  

 

3.6.  A falt a ou incorreção dos documentos so lic itados para credenc iamento  não  

implicará a exclusão da empresa em part icipar do certame, mas impedirá o 

representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases 

do procedimento licitatór io.  

 

3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues  

separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  

 

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
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4.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 

de Preços e os Documentos de Habilit ação será pública,  dir igida pelo  

Pregoeiro,  em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horár io  

determinados no preâmbulo do presente edital.  

 

4.2.  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s) da(s)  

Empresa(s) licit ante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) propost a(s) 

de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita,  a part ir  desse 

momento a admissão de novos licit antes.  

 

4.2.1.  As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo 

representante legal de que cumpre plenamente os requisitos  de habilitação.  

(conforme modelo ANEXO V).  

 

4.3.  O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exter ior,  as 

seguintes informações:  

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  

PREGÃO PRESENCIAL No  17/2024-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 

4.4.  O envelope dos Documentos de Habilit ação deverá ser expresso, em seu 

exter ior,  as seguint es informações:  

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  

PREGÃO PRESENCIAL N o  17/2024-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E No  DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 

 

4.5.  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e,  após,  o  

Envelope 02 - Documentos de Habilit ação.  

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MÍDIA DIGITAL) 

 

5.1.  A proposta deverá ser apresentada formalme nte em uma via impressa co m 

os valores e preenchida em todos os campos do arquivo proposta mídia digita l  

CD, DVD ou PENDRIVE (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema 

Equiplano  conforme programa de geração de proposta disponível no sit e  

www.equiplano.com.br),  sem rasuras ou entrelinhas devidamente assinadas na 

últ ima fo lha e rubr icadas nas demais,  pelo representante legal da licit a nte,  

devendo conter na parte externa ( CD, DVD ou PENDRIVE) os seguintes 

dizeres: -  Razão Social da empresa ; e ,  -  Modalidade, número e ano da 

lic itação. 

 

O arquivo digital para preenchimento da proposta de preços encontra-se 

disponível para download no sit io  elet rônico www.r iobonito.pr.gov.br ,  no link 

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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lic itação arquivo propost a dig ital – Proposta Pregão nº.  17/2024, conforme 

abaixo:  

Licitação – Arquivo Proposta Digital – 2024 

Proposta Pregão: 

17 

A proponente ao baixar o  arquivo deverá renomeá - lo com a razão social da 

lic itante.  

 

5.2.  O arquivo .esl deverá conter  obr igator iamente sob pena de desclassificação  

e/ou não aceitação da proposta : 

a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licit ante,  com seu 

endereço completo,  número de telefone/fax, número de inscr ição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jur ídica do Minist ér io  da Fazenda; 

b) Dados Bancár ios: Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 

Abertura;  

c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoai s,  endereço completo e 

telefone; 

d) Dados do Quadro Societár io: Nome, endereço completo,  telefone,  

documentos pessoais e ato const itut ivo.  

 

5.3.  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 60 (sessenta)  

dias ,  a contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

5.4.  Prazo de entrega conforme descr ito  no Termo de Referênc ia.  

 

5.5  Serão desclassificadas as empresas que:  

-  Não apresentarem a proposta em formato .esl em mídia digital CD , DVD ou  

PENDRIVE; 

-  O Sistema Equiplano ut ilizado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 

desconhecer o conteúdo, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.  

 

5.6.  As propostas deverão conter o  preço em moeda corrente nacional,  

expressos em algar ismos, sem previsão inflacionár ia ,  incluindo a marca das 

peças o fertadas.  Em caso de divergência  entre os valores unit ár ios e totais,  

serão considerados os pr imeiros.  

 

5.7.  Os preços apresentados na proposta devem inc luir todos os custos e 

despesas,  tais como: custos diretos e indiretos,  t ributos incidentes,  taxa de 

administ ração, serviços,  encargos sociais,  t rabalhistas,  seguros,  t reinamento, 

lucro, t ransporte,  bem como a entrega, e outros necessár ios ao cumpr imento 

int egral do objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

5.8.  Quaisquer t ributos,  despesas e custos,  diretos ou indiretos,  omit idos da 

proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação  



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 6 

da mesma por caract er izar preço inexeqüível no julgamento das propostas,  

serão considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo considerados pleito s 

de acréscimos, a esse ou qualquer t ítulo,  d evendo os produtos ser fo rnecidos 

sem ônus adicionais.  

 

5.9.  A apresentação das propostas implicará na plena aceit ação, por parte da 

lic itante,  das cond ições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

5.10.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações 

e exigências do presente Edit al e de seus Anexos e que apresentem omissões,  

irregular idades ou defeitos capazes de dificultar o  ju lgamento, ou ainda que 

apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.  

 

5.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a  

entrega dos produtos,  objeto desta lic it ação, sendo desconsiderada qualquer  

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má int erpretação de 

parte da licit ante.  

 

5.12.  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatór ios e outros 

aspectos que beneficiem a Administ ração Pública e não implique nulidade do  

procedimento.  

 

5.13.  Todo e qualquer fornecimento dos mater iais fora do estabelecido neste 

edital,  em desacordo com as especificações,  será imediatamente not ificado à(s)  

lic itante(s) vencedora(s),  que ficará (o) obr igada(s) a subst ituir prontamente,  

correndo por sua conta e r isco tais subst ituições,  sendo - lhes aplicadas,  

também, as sanções previstas neste edital.  

 

5.14. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 

neste Edital.  

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1.  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por motivo  

justo decorrente de fato superveniente e aceito  pelo Pregoeiro.  

 

6.2.  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubr icadas pe lo Pregoeiro,  e quipe 

de apo io e credenciados que desejarem.  

 

6.3.  No julgamento e classificação das propostas,  será adotado o critério de 

menor preço por item.  

 

6.3.1.  Serão desclassificadas as empresas que ult rapassarem o valor máximo  

fixado. 

 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 7 

6.4. Lido os preços,  o  Pregoeiro  relacionará todas as propostas class ificadas 

em ordem crescente.  

6.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) super iores àque la pod erão fazer novos lances verbais e  

sucessivos,  até a proclama ção do vencedor.  

 

6.6. Não havendo pelo menos 03 (t rês) ofe rtas nas condições definidas no item 

anter ior,  o  Pregoeiro class ificará as 03 (t rês) melhores propostas,  para que seus 

autores part icipem dos lances verbais,  quaisquer que sejam seus preços 

ofertados na proposta escr ita.  

 

6.6.1.  No caso de empate,  conforme descr ito  acima, será decidido por sorteio à 

ordem dos lances verbais.  

 

6.7.  O Pregoeiro  convidará indiv idualmente os lic itantes classificados,  de 

forma seqüencia l,  a apresentar lances verbais,  a p art ir  do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais,  em ordem decresce nte de valor.  

 

6.7.1.  Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a 

cargo do Pregoeiro decidir a respeito .  

 

6.8.  A desist ência em apresentar lance ve rbal,  quando convocado pelo  

Pregoeiro,  implicará a exclusão do lic itante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do últ imo preço apresentado pelo lic itante,  para efeito  de 

ordenação das propostas.  

 

6.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeit ando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.  

 

6.10.  Caso não se realize lance verbal,  será ver ificada a conformidade entre a 

proposta escr ita de menor preço e o valor e st imado para a contratação, se 

atender as necessidades da administ ração o pregão será validado e passará para 

a fase seguint e.  

 

6.11.  Declarada encerrada a etapa compet it iva e ordenadas as propostas,  o  

Pregoeiro  examinará a aceitabilidade da pr imeira classificada, quanto ao objeto 

e valor,  decidindo mot ivad amente a respeito .  

 

6.12.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do lic itante que a t iver formulado, 

para confirmação das suas cond ições habilitatór ias.  

 

6.13.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital,  o  licit ante 

será declarado vencedor,  sendo- lhe adjudicado o objeto do certame.  
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6.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias,  o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,  ver ificand o a sua 

aceit abilidade e procedendo à habilitação do proponente,  na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente,  até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital,  sendo o respect ivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame.  

 

6.15.  Nas situações previstas nos subit ens 6.10, 6.11 e 6.14, o  Pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obt ido preço  

melhor.  

 

6.16.  Da reunião, lavrar -se-á ata circunstanciada, na qua l serão regist radas as 

ocorrências relevantes,  devendo a mesma,  ao fina l,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  

pela equipe de apo io e pelos licitantes prese ntes; a estes,  sendo- lhes facultado  

esse direito .  

 

6.16.1.  Havendo recusa de qualquer lic it ante em ass inar a ata, este fato será 

regist rado pelo Prego eiro,  presumindo-se concordância de tal lic itante co m 

todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito  de recurso.  

 

6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  

 

6.17.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

super iores à proposta mais bem classificada.  

 

6.17.2.  Em caso de empate,  a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá,  na 

sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de prec lusão, 

apresentar proposta de preço infer ior àquela cons iderada vencedora do certame,  

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto lic itado.  

 

6.17.3.  No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá 

apresentar declaração firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no  

conceito de ME ou EPP, sob as penas da le i,  e deverá ser entregue 

separadamente dos enve lopes,  no ato do credenciamento.  

 

6.17.3.1.  A não apresentação desta declaração será interpretada como não  

enquadramento da lic itante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006 e 

opção pela não ut ilização do direito  de t ratamento diferenciado.  

 

7.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

 

7.1 Para fins de habilit ação ao certame, os interessados terão de sat isfazer o s 

requisitos relat ivos à: habilit ação jur ídica;  qualificação econômico -financeira; 

e regular idade fiscal e t rabalhista.  
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7.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à habilitação jur ídica,  

qualificação econômico -financeira,  e regular idade fisca l e t rabalhista,  deverão  

se encontrar dentro do Envelope Nº .  02 (Documentos de Habilitação).   

 

7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 

documentos apresentados,  mediante diligência via on line,  caso haja 

divergências entre o documento aprese ntado e o ver ificado, preva lecerá às 

informações on line .  

 

7.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autent icados por cartório  

competente,  ou por servidor devidamente qualificado.  

 

7.1.3.1  As autent icações que por venturas dependerem do servidor terão  que 

ser obr igatoriamente,  efetuadas antes do inic io dos t rabalhos da sessão, 

(mínimo de uma hora).  

 

7.1.3.2  Não serão autent icados documentos na sessão, salvo para observar o  

Art .  4º do Decreto Federal 3555/2000.  

 

7.2. As empresas deverão apresentar dentro do Envelope Nº .  02 (Documentos 

de Habilit ação),  os documentos abaixo relacionados, em plena validade:  

 

7.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica  

a)  regist ro comercia l,  no caso de empresa individual;  

b)  ato  const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigo r devidamente 

regist rado, em se t ratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 

por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administ radores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva;  

c)  inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de 

prova de diretoria em exercíc io ;  

d)  decreto de autorização, em se t ratando de empresa ou sociedade est rangeira 

em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou au torização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente,  quando a at ividade assim o exigir ;  

e) Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas –  

CNPJ; 

f) Alvará de funcionamento emit ido pelo  setor competente do munic ípio sede 

da lic itante,  em plena validade;  

g) Cert idão simplificada emit ida pela junta comercial da sede da proponente 

com emissão não super ior a 60 (sessenta) dias corr idos contados da data 

prevista para apresentação dos envelopes.  

 

7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e  Trabalhista:  
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a)  prova de regular idade para com as Fazendas Federal/Segur idade Socia l 

(CND) - Cert idão conjunta e,  Estadual e  Munic ipal do domicílio  ou sede da 

lic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei;  

a.1)  faz parte da prova de regular idade  para com a Fazenda Federa l,  a  

Cert idão Quanto à Dívida At iva da União, fornecida pe la Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

b)  prova de regular idade relat iva ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos en cargos sociais  

inst ituídos por lei.  

c)  Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (conforme Lei nº.  

12.440, de 7 de julho de 2011).  

 

7.2.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a)  Cert idão negat iva de falência e recuperação judic ial ou ext rajudic ial,  ou de 

cert idão que comprove plano de recuperação aco lhido ou homologado  

judic ialmente,  expedida pelo dist r ibuidor da sede da pessoa jur íd ica,  ou de 

execução patrimonial,  expedida no domic ílio  da pessoa fís ica ; 

a.1) As cert idões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data 

de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos,  contados da data 

prevista para apresentação dos envelopes.  

 

7.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo  

representante legal da empresa,  sob as penalidades cabíveis,  de que:  

a)  Os documentos que compõem o Edital foram co locados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de dificuldade 

da entrega (ANEXO IV);  

b)  Não se encontra declarada in idônea para licit ar ou contratar com órgãos da 

Administ ração Pública Federal,  Estadual,  Municipal e do Dist r ito  Federa l 

(ANEXO IV);  

c) declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habilitação .  

(ANEXO IV);  

d)  Declara que não possui em seu quadr o de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 anos,  em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos,  em qualquer t rabalho, salvo na condição de aprendiz,  a part ir  

de 14 anos,  nos termos do art . 7º, XXXIII,  da Const itu ição Federal.  (conforme 

modelo anexo VI); 

e)  Declaração de parentesco . (conforme modelo anexo VIII).  

 

NOTA IMPORTANTE:  

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais,  

Estaduais e Municipais,  em qualquer esfera de Poder (Leg islat ivo, Execut iv o e 

Judiciár io),  que impeça a expedição de documentos ofic iais,  a habilitação da 

lic itante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser  

apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05  (cinco)  

dias úteis após o encerramento da greve.  
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1.1.  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 

demonstre que a lic itante está irregular perante determinado órgão),  haverá a 

inabilitação em razão de fato superveniente.  

1.2.  Caso já esteja estabelecida a relação contr atual (nota de empenho e/ou 

contrato), vindo o Contratado apresentar cert idão posit iva (ou documento que 

demonstre que a licit ante está irregular perante determinado órgão),  ocorrerá a 

rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato . 

 

7.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma rest r ição na 

comprovação da regular idade fiscal  e t rabalhista,  a empresa não será declarada 

inabilitada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicia l 

corresponderá ao momento em que o p roponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual per íodo, a cr itér io  da Administ ração Pública,  

para a regular ização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e  

emissão de eventuais cert idões negat ivas ou posit ivas com efeit o  de cert idão  

negat iva.  

 

7.5.  Considera-se microempresa,  o empresár io,  a pessoa jur ídica,  ou a ela 

equiparada, aufira,  em cada ano -calendár io, receita bruta igual ou infer ior a R$ 

360.000,00 ( t rezentos e sessenta mil reais ) . 

 

7.6.  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o  empresár io,  a pessoa 

jur ídica,  ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano -calendár io,  receit a bruta 

super ior a R$ 360.000,00 ( t rezentos e sessenta mil reais) e igual ou infer ior a  

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e o itocentos mil reais) .  

 

8.  ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

 

8.1.  Qualquer pessoa é parte legít ima para  impugnar edital de lic itação por 

irregular idade na aplicação da Lei Federal n.º  14.133, de 2021, ou para 

so licit ar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve  

ser protocolado no prazo de até 3 ( t rês) dias úteis antes da data de abertura do 

certame, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos so lic itados,  no prazo 

de até 3 (t rês) dias úteis,  limitado ao últ imo dia út il anter ior à data da abertura 

do certame.  

 

9.  DOS RECURSOS 

 

9.1.  Declarado o vencedor,  qualquer lic itante poderá manifestar imediata e  

mot ivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 

t rês dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licit antes 

desde logo int imados para apresentar contra rrazões em igual número de dias,  

que começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo - lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  
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9.2.  A falt a de manifestação imediata e mot ivada do licitante importará a 

decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da lic itação pelo  

Pregoeiro ao vencedor.  

 

9.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito  suspensivo.  

 

9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscet íveis de aprove itamento. 

 

9.5.  Decididos os recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto da licit ação ao licitante vencedor.  

 

10.  DA ADJUDICAÇÃO 

 

10.1.  Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria sessão pública,  adjudicará 

o objeto do certame à lic itante vencedora,  encaminhando o processo para 

homologação pelo Prefeito  Munic ipal.  

 

10.2.  Ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ,  f ica assegurado o direito  de 

revogar ou anular a presente licit ação, em parte ou no todo, em decisão  

just ificada. Em caso de re vogação ou anulação parcial do certame, o  

MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos não at ingidos pela 

revogação ou anulação e na est r ita observância aos cr itér ios de julgamento  

previstos neste edital  e na legis lação vigente.  

 

11. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

11.1.  O resultado do julgamento será submet ido à autoridade competente para 

homologação.  

  

11.2.  Após a homologação do resultado do certame licit atório,  a proponente 

vencedora será convocada para assinar o  termo de Contrato, de ntro do prazo 

máximo de 5 (cinco) dias  corr idos,  podendo ser prorrogado mediante 

just ificat iva,  sob pena de decair do direito  de contratação e sujeitando -se às 

penalidades previstas em le i.   

  

11.3.  É facult ado ao licit ador quando o convocado não comparece r no prazo  

est ipulado no subitem anter ior,  ou ainda, recusar -se injust ificadamente a 

assinar o  termo de contrato,  convocar os proponentes remanescentes,  na ordem 

de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nes te edital e  

na legislação . 

 

12.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 13 

12.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,  contados a part ir  

da apresentação da nota fisca l/ fatura,  devidamente atestada , contendo a 

modalidade e o nº.  da lic itação, agência e conta corrente em nome da 

proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de regular idade co m 

Previdência Social – INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

 

12.2.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos documentos 

pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a contratada providenc ie as 

medidas saneadoras.  

 

12.2.1.  O novo prazo para pagamento inic iar -se-á após a regular ização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

12.3.  Em caso de at raso de pagamento motivado exclusivamente pelo  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu venci mento 

até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

13.1.  A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsáve l 

pelo recebimento dos veículos.  

 

13.2.  A convocação dos fornecedores pela Secretar ia de Administ ração será 

formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão  

comparecer para ret irar o  respect ivo pedido.  

 

13.3.  O fornecedor convocado na forma do subitem anter ior que não  

comparecer,  não ret irar o  pedido no prazo est ipulado ou não cumprir as 

obr igações estabelecidas  no Termo de Contrato ,  estará sujeito  às sanções 

previstas neste Ed ital.  

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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14.1.  O licitante e o  Contratado que incorram em infrações sujeit am -se às 

sanções administ rat ivas previstas no art .  156 da Lei Federal n.º  14.133, de 

2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais,  nos termos do que p revê o 

Capítulo II -B do Título XI do Código Penal.  

14.2.  A multa não poderá ser infer ior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento),  

nem super ior a 30% (t rinta por cento) sobre o valor total do lote no qual 

part icipou ou do contrato.  

14.2.1 O cálculo da mult a será just ificado . 

14.3.  As mult as previstas em edit al poderão ser descontadas do pagamento 

devido pelo Munic ípio,  inclus ive decorrente de outros contratos firmados entre 

as partes,  caso em que a Administ ração reterá o pagamento até o adimplemento 

da multa,  com o que concorda o licit ante ou Contratado.  

14.4.  A retenção de pagamento de outros contratos,  pela Administ ração  

Pública,  no per íodo compreendido entre a decisão fina l que impôs a multa e  

seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administ r ação, não  

importando em mora, nem gera compensação financeira.  

14.5.  Deverá ser aplicada multa de mora diár ia de até 0,3% (t rês décimos por  

cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até 

o  30º (t rigésimo) dia de at raso na entrega; a part ir  do 31º (trigésimo pr imeiro) 

dia,  a multa de mora será convert ida em compensatória,  aplicando-se,  no mais,  

o disposto nos itens acima. Nestes casos,  fica assegurada oportunidade para o 

exercíc io do contraditór io e da ampla defesa antes da a plicação.  

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º  

14.133, de 2021, subsidiar iamente.  

14.7 Nos casos não previstos no inst rumento convocatório,  inclusive sobre o 

procedimento de aplicação das sanções administ rat ivas,  de verão ser observadas 

as disposições da Lei Federal n.º  14.133, de 2021.   

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos it ens anter iores,  a  

responsabilização administ rat iva e civil de pessoas jur ídicas pela prát ica de 

atos contra a Administ ração Pública,  na part icipação da presente licitação e nos 

contratos ou vínculos der ivados,  também se dará na forma prevista na Le i 

Federal n.º  12.846, de 2013, e demais legislação aplicável.  

 

15 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

15.1 .  As partes declaram conhecer as normas de pre venção à corrupção 

previstas na legis lação brasileira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade 

Administ rat iva (Lei Federal n.º  8.429/1992),  a Lei Federal n.º  12.846/2013 e 
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seus regulamentos,  se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes po derá o ferecer,  dar ou se comprometer a dar,  a quem quer  

que seja,  aceitar ou se comprometer a aceitar,  de quem quer que seja,  tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefíc ios indevidos de qua lquer  

espécie,  de modo fraudulento que const ituam prát ica ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbr io econômico financeiro do 

presente contrato,  seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garant ir,  ainda que seus prepostos,  administ radores e 

co laboradores ajam da mesma forma.  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1.  As despesas decorrentes da aquis ição dos veículos,  objeto desta licit ação,  

correrão por conta das seguint es dotações orçamentár ias:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

680-000-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.00 

690-505-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.00 

1690-501-05-002.15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00 

16.2.  As normas disciplinadoras da licit ação serão sempre interp retadas em 

favor da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não  

comprometam o interesse da Administ ração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

16.3.  A apresentação da proposta pela lic itante implica aceitação deste edital,  

bem como das normas legais que regem a matér ia e,  se porventura a licitante 

for declarada vencedora,  ao cumprimento de todas as disposições cont idas 

nesta lic itação.  

 

16.4.  Uma vez inic iada a sessão, não serão admit idos à lic itação as 

part icipantes retardatárias.  

 

16.5. Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 

qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo  

Pregoeiro,  pela equipe de apo io e pelos representantes credenciados que 

dese jarem.  

 

16.6.  Só terão direitos a  usar a pa lavra,  rubr icar a documentação e as 

propostas,  apresentar reclamações ou recursos e assinar atas,  as licitantes ou 

seus representantes credenciados,  o  Pregoeiro e a equipe de apo io.  

 

16.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentaçã o de 

documentos e propostas exigidos no edit al e não apresentados na reunião de 

recebimento, salvo condições previstas n a Lei Federa l 14.133/2021.  
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16.8.  Os envelopes contendo a documentação habilitatória das lic itantes 

classificadas para a fase de lance pe rmanecerão em poder do Pregoeiro durante 

o prazo de 30 (t rinta) dias contados da apresentação das propostas.  Se os 

mesmos não forem ret irados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, 

os enve lopes serão inut ilizados.  

 

16.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,  

excluir-se-á o dia do início e inc luir -se-á o do vencimento.  

 

16.11.  A autoridade competente para determinar a aquis ição poderá revogar a 

lic itação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pert inente e suficiente para just ificar tal conduta,  

devendo anulá- la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer  

pessoa, mediante ato escr ito  e fundamentado.  

 

16.11.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 

Fornecimento, Nota de Empenho  ou Contato Administ rat ivo.  

 

16.12.  O gestor e o fiscal do contrato designados pelo Sr. Prefeito  Municipa l 

at ravés de Portaria .  

 

16.13.  Os proponentes são responsáveis  pela fidelidade e legit imidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

16.14.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada 

para o dia,  hora e local definidos,  e,  republicado na Imprensa Ofic ial.  

 

16.15. São partes integrantes deste Edital:  

a)  ANEXO I -  Formulár io Padrão de Proposta  de Preços – Mídia Digit al;  

b) ANEXO II -  Termo de Referência – Especificação Técnica;  

c) ANEXO III -  Modelo de Carta de Credenciamento ; 

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 

Disponibilidade de Documentos;  

e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requis itos de 

habilitação;    

f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;  

g) ANEXO VII - Declaração de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte ; 

h) ANEXO VIII -  Declaração de parentesco ; 

i)  ANEXO IX – Minuta de Contrato; 

j) ANEXO X – Dec laração Unificada.  
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Rio Bonito do Iguaçu-PR, 20 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito  Munic ipal  
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ANEXO II 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 17/2024-PMRBI.   

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEICULOS AUTOMOTORES TIPO PICK UP (USADOS), 
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Item Quant. Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 1 UN Aquisição de Veículo Utilitário 

tipo PICK UP (usado): Nas 

seguintes descrições mínimas: 

camionete de carga, marca: Fiat, 

modelo: Strada, cabine simples, 

ano/modelo 2018/2019, potência 

mínima efetiva liquida (CV), 88 

CV, combustível Gasolina e 

Etanol (Flex), mecânica, 5 

marchas à frente, direção 

hidráulica, ar condicionado, 

capacidade de carga PTB (KG) 

600 KG (mínima), carroceria tipo 

Pick Up, capacidade de 

passageiros sentados mais 

motorista: 1 (um) passageiro + 

motorista, cintos de segurança, 

vidros elétricos, espelhos 

retrovisores, kit de ferramentas 

exigidos por lei e normas do 

CONTRAN, itens de segurança, 

previsto em legislação. 

R$ 63.000,00 R$ 

63.000,00 

2 1 UN Aquisição de Veículo Utilitário 

tipo PICK UP (usado): Nas 

seguintes descrições mínimas: 

camionete de carga, marca: Fiat, 

modelo: Strada, cabine simples, 

ano/modelo 2019/2020, potência 

R$ 64.500,00 R$ 

64.500,00 
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mínima efetiva liquida (CV), 88 

CV, combustível Gasolina e 

Etanol (Flex), mecânica, 5 

marchas à frente, direção 

hidráulica, ar condicionado, 

capacidade de carga PTB (KG) 

600 KG (mínima), carroceria tipo 

Pick Up, capacidade de 

passageiros sentados mais 

motorista: 1 (um) passageiro + 

motorista, cintos de segurança, 

vidros elétricos, espelhos 

retrovisores, kit de ferramentas 

exigidos por lei e normas do 

CONTRAN, itens de segurança, 

previsto em legislação. 

 

2.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, 

conforme estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que são aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A empresa vencedora deverá fornecer o veículo, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

a contar do recebimento do Pedido, expedido pelo Departamento de Compras do 

Município de Rio Bonito do Iguaçu e deverá ser entregue na Rua Sete de Setembro, 

nº 720 - Centro, no Município de Rio Bonito do Iguaçu. 
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6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1 A licitante a ser contratada se obriga a garantir, no veículo ora licitado, todas as 

peças que em uso normal apresentarem defeitos de fabricação ou fadiga anormal 

de material, às suas expensas, durante o prazo de garantia que terá a validade de 

90 (noventa) dias, sem limite de quilometragem; 

6.2 Caso seja necessária a remoção do veículo, o Município de Rio Bonito do Iguaçu 

deverá autorizar a retirada do mesmo, sem ônus adicional para o Município de Rio 

Bonito do Iguaçu; 

6.3 As peças que apresentarem defeitos deverão ser substituídas por peças originais; 

6.4 As peças deverão possuir garantia de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a partir da 

instalação; 

6.5 A licitante a ser contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, de imediato 

ou no máximo em 10 (dez) dias, as peças que forem substituídas e apresentarem 

defeito novamente; 

6.6 A assistência técnica dos veículos deverá ser gratuita no período de garantia com 

os devidos ônus correspondentes, ou seja, 90 (noventa) dias; 

6.7 Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e 

de substituição de peças / componentes que apresentem defeitos de fabricação, 

devido ao uso normal do veículo, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no 
Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 
termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
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9. DA FISCALIZAÇÃO 
 

9. 1 O fiscal do contrato será o servidor Sr. Eder Morh, conforme matricula nº 27761; 

9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

 9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização 

de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 

pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

 9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

 9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 

ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

 9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

10. GESTOR DO CONTRATO 
 

10.1 O gestor do contrato será o Sr. Norberto Carlos Algeri, Secretário Municipal de 
Administração; 
10.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições: 
10.1.2  coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
10.1.3  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

10.1.4  demais funções previstas na regulamentação municipal. 
 

11. LIQUIDAÇÃO 
 

11.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO 
IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, 
para fins de rastreabilidade em estoque; 

11.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 30 (trinta)  dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento 
do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de 
débitos, observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador; 

11.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos 
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 
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constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 
obrigações contratuais; 

11.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu 
adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não 
importando em mora, nem gerando compensação financeira; 

11.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, 
os valores serão descontados da nota apresentada. 
 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 

30 (trinta) dias contados da liquidação; 
12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de 
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), ou outro que vier a 
substitui-lo; 

12.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, 
inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a 
qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 
1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da 
amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988; 

12.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei 
Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta 
Municipalidade; 

12.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão 
ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de 
retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012; 

12.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens 
contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 
municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 
 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1  FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que 
deverá ocorrer de forma Presencial, tendo como critério de julgamento o 
menor preço por LOTE. 
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13.1.2 Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, 
adotamos a modalidade presencial, para a contratação, por diversas razões 
dentre elas: 

13.1.3 O fato de Pregão Presencial permite inibir a apresentação de propostas 
insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica 
e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimentos 
imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de 
preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

13.1.4 A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no 
resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de 
preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes, a empresa 
vencedora muitas vezes está localizada próximo ao município, diminuindo 
desta forma os custos. 

13.1.5 Outra questão relevante é que na maioria das vezes os licitantes locais não 
possuem acesso aos recursos virtuais, e os que possuem não os empregam, 
o que igualmente restaria prejudicada a competitividade em torno do 
certame. 

13.1.6 Ademais, há de considerar ainda as estruturas tecnológicas que são 
necessárias para a execução de um certame digital, quais sejam: 

13.1.7 Sinal de internet fluido e de qualidade incapaz de sustentar a elevada troca 
de dados entre licitantes e administração pública; 

13.1.8 natureza do objeto que está sendo licitado pela administração pública 
capaz de ser atendido por uma virtual empresa vencedora do certame que 
esteja situada fora da nossa região ou até mesmo Estado, fator este que 
pode inviabilizar a logística e onerar ainda mais os custos finais da 
administração pública municipal, deixando por vez a as secretarias 
solicitantes desassistidas; 

13.1.9 Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência 
da Administração Pública tem no pregão presencial também a sua 
manifesta contribuição, restando nossa intenção justificada. 

 

14. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 
14.1  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais contidas no edital. 
 

15. ESTIMATIVA DE PREÇO 
15.1  O custo estimado total da contratação é de R$ 127.500,00 (Cento e vinte e sete 

mil e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

16. DAS ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021; 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 24 

16.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial pactuado; 

16.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos 

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível; 

16.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 16.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 16.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

 16.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 16.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

 16.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

19.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas 

modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os 

publicamente no site oficial; 

16.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve 

ser protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro. 
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17. DO REAJUSTE 
17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data proposta apresentada; 
17.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade; 

17.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

17.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo; 

17.5 O reajuste será realizado por apostilamento; 
17.6 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data 

da sua assinatura.  
 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

680-000-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.00 

690-505-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.00 

1690-501-05-002.15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00 

 

19. APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
19.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou 

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as 
orientações constantes da minuta padronizada aprovada. 
 

 

Rio Bonito do Iguaçu – Paraná 

15/05/2024 

 

_______________________________ 

KARIANE DOSS 

Oficial Administrativo 

Matricula: 25591 
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Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

________________________________ 

Norberto Carlos Algeri 

Secretário Municipal de Administração 

Matricula: 26671 
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ANEXO III  

 

 

Município de Rio Bonito do  Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 17/2024-PMRBI.   

Objeto:  Aqu isição de 02 (do is) veículos automotores t ipo Pick Up (usados),  

visando supr ir  as necessidades da Secretar ia Municipal de Administ ração da 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

Modelo de Carta de Credenciamento  

 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) _____________________________________,  

portador da cédula de ident idade nº .  __________________________, Órgão  

expedidor _________, CPF nº.  ___________________________________  

como nosso representante legal na Licit ação em referência,  podendo rubr icar  

ou assinar documentos (habilit ação e proposta),  manifestar,  dar lances,  prestar  

todos os esclarecimentos de nossa proposta,  interpor recursos,  desist ir  de 

prazos e recursos,  enfim, p rat icar todos os atos necessár ios ao fie l 

cumprimento do presente Credenciamento.  

 

____________________________, _____ de __________________ de 2024. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

(assinatura e car imbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO IV 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 17/2024-PMRBI.   

Objeto:  Aqu isição de 02 (do is) veículos automotores t ipo Pick Up (usados),  

visando supr ir  as necessidades da Secretar ia Municipal de Administ ração da 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

Modelo de Declaração de:  

Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação,  

Idoneidade e Disponibi lização de Documentos.  

 

 

 A empresa,  abaixo ass inada, declara,  sob as penas da le i,  que:  

 

1 -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua 

habilitação no presente processo lic itatório,  ciente da obr igatoriedade de 

declarar,  em havendo, ocorrências poster iores que o inabil ite para part icipar de 

certames licit atórios.  

 

2 -  Os documentos que compõem o Edital foram co locados à 

disposição e tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e  

grau de dificuldade da entrega .  

 

3 -  Não se encontra declarada inidônea para  lic itar ou contratar com 

órgãos da Administ ração Pública Federal,  Estadual,  Municipal e do Dist r ito  

Federal.  

 

__________________________, _____ de _____________________ de 2024. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

 

 

(assinatura e car imbo do CNPJ)  
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ANEXO V 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 17/2024-PMRBI.   

Objeto:  Aqu isição de 02 (do is) veículos automotores t ipo Pick Up (usados),  

visando supr ir  as necessidades da S ecretar ia Municipal de Administ ração da 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação  

    

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL n º .  

17/2024-PMRBI ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação exig idos para part icipação no presente certame.  

 

 

__________________________, _____ de _____________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

(assinatura e car imbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.  
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ANEXO VI 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 17/2024-PMRBI.   

Objeto:  Aqu isição de 02 (do is) veículos automotores t ipo Pick Up (usados),  

visando supr ir  as necessidades da Secretar ia Municipal de Administ ração da 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

  A empresa,  abaixo assinada, por seu representante legal,  

DECLARA ,  para fins do disposto na Lei nº .  9.854, de 27 de outubro de 1999,  

que não emprega menor de dezo ito anos em traba lho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressa lva: emprega menor,  a part ir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  

Sim  (  )   Quantos (   )   Não (   ) .  

 

 

 

____________________________, _____ de ___________________ de 20 24. 

 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica)  

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura e car imbo do CNPJ)  
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ANEXO VII 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 17/2024-PMRBI.   

Objeto:  Aqu isição de 02 (do is) veículos automotores t ipo Pick Up (usados),  

visando supr ir  as necessidades da Secretar ia Municipal de Administ ração da 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonit o do Iguaçu.  

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº .  ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida sob 

o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio ,  podendo usufruir os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

(    ) Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte  

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

____________________,  ______de ___________________ de 2024.  

 

 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO VIII 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 17/2024-PMRBI.   

Objeto:  Aquisição de 02 (do is) veículos automotores t ipo Pick Up (usados),  

visando supr ir as necessidades da Secretar ia Munic ipal de Administ ração da 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,    ,  RG ___  ,   CPF __ ,  DECLARO, para  todos os 

efeitos legais,  que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente 

Declaração, assumindo as conseqü ências civis,  penais e administ rat ivas sobre 

eventual fa lsidade do que for relatado.  

 

 Que em seu quadro societár io (dados do fornecedor) não pos sui membro,  

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclus ive,  da autoridade nomeante ou de servidor do 

Municíp io,  invest ido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o  

exercíc io de cargo em comissão.  

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 
 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 
 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2024. 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

 
MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ________ 

 

CONTRATANTE: Município de _______________ , com sede no _______________, inscrito 

no CNPJ sob o n.º _______________, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA 

AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto ou Portaria n.º _______________, inscrito(a) no CPF 

sob o n.º _______________, portador da carteira de identidade n.º _______________. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º _______________, com sede 

no _______________, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no 

CPF sob o n.º _______________, portador da carteira de identidade n.º _______________, 

residente e domiciliado no(a) _______________, e-mail _______________e telefone 

_______________. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 

Municipal n.º 208/2023 e pelo edital do Pregão Presencial n.º 17/2024-PMRBI, do procedimento 

licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do 

licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. OBJETO: 

O objeto deste contrato é a aquis ição de 02 (do is)  ve ículos automotores t ipo Pick Up 
(usados) , visando suprir as necess idades da Secretar ia Munic ipal de  
Administração da Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu , conforme descrito 
no Termo de Referência. 

 

Lote 

XXX 

Descrição do objeto Unidade de 

medida 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor total 

Item 1  

 

  R$ R$ 

 

2. FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Presencial nº. 17/2024-PMRBI. 
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3. FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens deverão ser fornecidos conforme descrito no Termo de Referência.   

 

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que faz 

parte integrante deste contrato.  

4.2 O valor total deste contrato é de R$ ______ (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado, estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 

contrato, inclusive os tributos, encargos trabalhistas e eventuais despesas com transporte e 

locomoção. 

 

5. DO REAJUSTE: 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 

Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 

5.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal nº. 14.133, de 2021. 

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

do último reajuste. 

5.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

5.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por meio de 

procedimento próprio.  

 

6. RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 6.3 deste Contrato.  

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme o item 6.3 deste.  

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após 

o devido processo legal, caso haja qualquer descumprimento das obrigações contratadas. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local determinado no Anexo VI, e na forma, nos prazos e de 

acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo II), que integra o 

presente contrato para todos os fins. 
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7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, e no ato da entrega dos produtos, de 

forma sumária, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, de acordo com o 

contido no Termo de Referência.  

7.3 O recebimento definitivo será feito conforme Termo de Referência, depois de conferidos os 

itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo determinado no Termo de Referência, a contar da notificação do contratado, às suas 

expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8. FONTE DE RECURSOS: 

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
680-000-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.00  
690-505-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52 .00.00 
1690-501-05-002.15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00  

 
9. VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias, contados de __/__/____ a 

__/__/____, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, 

desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021.   

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 36 

10.1.5 indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 

comunicação com a Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa 

do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de 

execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou 

diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento 

das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, 

de 2021. 

10.1.10. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: 

10.1.10.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT; 

10.1.10.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou 

de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

10.1.10.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

10.1.11. adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 

limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final ambientalmente adequada. 

10.1.12 apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder 

Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 
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10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão 

ou de servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo Contratado, no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 

competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de 

Regularidade Fiscal com os Fiscos Federal, Estadual, e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa 

de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua 

conta corrente. 

11.4 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.d.1 das 

Condições Gerais do Pregão. 

11.4.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 

serão descontados da fatura apresentada. 
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11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 

(TX) 

 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1 Não haverá exigência de garantia. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 

penais, nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.  

14.2.1 O cálculo da multa será justificados. 

14.3. As multas previstas em edital poderão ser descontadas do pagamento devido pelo Município, 

inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração 

reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado.  

14.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

14.5. Deverá ser aplicada multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada 

sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 

entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em 
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compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada 

oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa antes da aplicação.  

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133, de 2021, 

subsidiariamente. 

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021.   

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da 

presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei 

Federal n.º 12.846, de 2013, e demais legislação aplicável. 

 

15. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção à outra, por escrito. 

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de 

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.   

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
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a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

16.3 A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade Contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

 
16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 

 

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração 
municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 
 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do Contratante, 

observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

17.3 Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, 

observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante. 

17.4 Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão mantidos 

em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica um adequado 

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 

segundo a legislação aplicável e o disposto nesta Cláusula. 

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Contratante, cujos 

princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais. 
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17.7 O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e para seus 

prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no 

curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do Contratado deverá manter contato formal com o encarregado do 

Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado poderá ser 

provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 

sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança 

dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11 Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessariamente 

devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, 

deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, onde se responsabilizarão pelo 

cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

17.12 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de 

dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação aplicável.   

17.13 O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo 

cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 

autorização prévia do Contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos 

limites impostos ao Contratado. 

17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por intermédio das 
partes ao órgão competente do Município, que poderá solicitar auxílio à qualquer setor que tenha 
competência para solucionar a consulta.   

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e a 

proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
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18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais 

regulamentadores e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação 

aos casos omissos.   

18.3 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Local e data 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1 – Nome: 

 

2 – Nome: 
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ANEXO X 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná 

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 17/2024-PMRBI.   

Objeto:  Aquisição de 02 (do is) veículos automotores t ipo Pick Up (usados),  

visando supr ir as necessidades da Secretar ia Munic ipal de Administ ração da 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu.  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

  , inscrito no CNPJ n.º , por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a)  ,  

portador(a) da Carteira de Identidade n.º e do CPF n.º 

  , DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno 

conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.1. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
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Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 

anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 

como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição 

Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE 

LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação 

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística 

reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 

proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final, ambientalmente adequada. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

5. DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 
contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas 
no edital, bem como tem ciência que: 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado, o interessado 
deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
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1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por 
improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de 
tratamento por parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
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